
Indicação Nº 5171/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da secretaria 

competente, à necessidade de instalação de bancos 

nos corredores do Cemitério Memorial Parque Itapevi, 

localizado na Estrada Lucinda de Jesus.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação 

ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio 

da secretaria competente, à necessidade de instalação de bancos nos corredores do Cemitério 

Memorial Parque Itapevi, localizado na Estrada Lucinda de Jesus.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

Considerando a necessidade de proporcionar mais conforto aos visitantes do 

Cemitério Memorial Parque Itapevi, esta indicação propõe a instalação de bancos nos corredores 

do local, com o objetivo de oferecer apoio e descanso, especialmente a idosos e pessoas com 

mobilidade reduzida, durante suas visitas.
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Tal melhoria contribuirá para tornar o ambiente mais acolhedor, humanizado e 

acessível à população que frequenta o espaço, além de demonstrar respeito e sensibilidade com 

os cidadãos em momentos de luto e reflexão.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=72910G51X7S0R7AM, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7291-0G51-X7S0-R7AM
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